
Emendas do Senado ao Projeto de Lei da
Câmara nº 65, de 2004 (PL nº 1.103, de 1999,
na Casa de origem), que “dá nova redação ao §
3º do art. 1º da Lei nº 6.902, de 27 de abril de
1981, que dispõe sobre a criação de estações
ecológicas, áreas de proteção ambiental, e dá
outras providências”.

Emenda nº 1
(Corresponde à Emenda nº 1 - CMA)

Dê-se à ementa do Projeto a seguinte redação:
“Acrescenta § 4º ao art. 32 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que

regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal,
institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras
providências, para obrigar o depósito, na unidade de conservação, de cópia de
pesquisa nela realizada.”

Emenda nº 2
(Corresponde à Emenda nº 2 - CMA)

Dê-se ao art. 1º do Projeto a seguinte redação:
“Art. 1º O art. 32 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que

‘regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal,
institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras
providências’, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

‘Art. 32. .....................................................................................................
....................................................................................................................
§ 4º Deverá ficar depositada, no acervo da unidade de conservação,

cópia impressa, fotográfica ou audiovisual de toda e qualquer pesquisa científica
nela realizada.’ (NR)”

Emenda nº 3
(Corresponde à Emenda nº 3 - CMA)

Dê-se ao art. 2º do Projeto a seguinte redação:
“Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua

publicação oficial.”

Senado Federal, em               de agosto de 2005
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